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PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA PRES N. 18/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a decisão proferida no 
Processo Administrativo Digital n. 11373/2019, com fundamento no art. 37 da Lei n. 8.112/90, na Resolução CNJ n. 146/2012, nas regras 
contidas na Resolução TSE n. 23.563/2018 e na Portaria PRES n. 237/2017, RESOLVE: 

Art. 1º REDISTRIBUIR o cargo efetivo de Analista Judiciário  Área Judiciária, Classe "C", Padrão "13", do Quadro Permanente de Pessoal do 
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, criado pela Lei 10.842, de 20/02/2004, ocupado pela servidora JÂNDRIA MARIA RODRIGUES DOS 

SANTOS, para o Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Superior Eleitoral, por reciprocidade, mediante triangulação, com um cargo de 
igual denominação, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Superior Eleitoral, criado pela Lei 11.202, de 29/11/2005, ocupado pela 
servidora ANA CECÍLIA MACHADO CATAPAN, para o Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins, e com um 
cargo idêntico, criado pela Lei 10.842, de 20/02/2004, ocupado pelo servidor GERALDO GOMES DE LIMA NETO, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins, para este Órgão.

Art. 2º CONCEDER ao servidor GERALDO GOMES DE LIMA NETO, com fulcro no art. 7º da Resolução CNJ n. 146/2012 e no art. 2° da 
Portaria PRES n. 62/2018, o prazo de 15 (quinze) dias de licença para trânsito, com efeitos a partir da publicação desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 22 de janeiro de 2020.

Des. CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIAS

PORTARIA Nº 019/2020/PRES-TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 2º da Resolução TRE-GO nº 
157/2009;

Considerando o afastamento legal (férias) da Dra. Marianna Azevedo Lima Siloto, Juíza Eleitoral da 144ª Zona de Anápolis e Diretora do 
Fórum Eleitoral do referido município, no período de 20.1 a 8.2.2020;

Considerando a decisão proferida no PAD 369/2020, RESOLVE, ad referendum do Tribunal:

Art. 1º Designar a Dra. ALINE VIEIRA TOMÁS, Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da comarca de Anápolis, para exercer, na 
condição de substituta, o encargo de Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 20 a 26.1.2019, nos termos da 
Resolução TRE-GO nº 157/2009.

Art. 2º Designar a Dra. LUCIANA DE ARAÚJO CAMAPUM FERNANDES, Juíza Eleitoral da 003ª ZEGO de Anápolis, para exercer, na condição de 
substituta, o encargo de Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 27.1 a 8.2.2019, nos termos da Resolução TRE-GO 
nº 157/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 22 de janeiro de 2020.

PORTARIA PRES N. 18/2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a decisão proferida no 
Processo Administrativo Digital n. 11373/2019, com fundamento no art. 37 da Lei n. 8.112/90, na Resolução CNJ n. 146/2012, nas regras 
contidas na Resolução TSE n. 23.563/2018 e na Portaria PRES n. 237/2017, RESOLVE: contidas na Resolução TSE n. 23.563/2018 e na Portaria PRES n. 237/2017, RESOLVE: 

Art. 1º REDISTRIBUIR o cargo efetivo de Analista Judiciário  Área Judiciária, Classe "C", Padrão "13", do Quadro Permanente de Pessoal do  Área Judiciária, Classe "C", Padrão "13", do Quadro Permanente de Pessoal do 
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, criado pela Lei 10.842, de 20/02/2004, ocupado pela servidora JÂNDRIA MARIA RODRIGUES DOS 

SANTOS, para o Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Superior Eleitoral, por reciprocidade, mediante triangulação, com um cargo de 
igual denominação, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Superior Eleitoral, criado pela Lei 11.202, de 29/11/2005, ocupado pela 
servidora ANA CECÍLIA MACHADO CATAPAN, para o Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins, e com um 
cargo idêntico, criado pela Lei 10.842, de 20/02/2004, ocupado pelo servidor GERALDO GOMES DE LIMA NETO, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins, para este Órgão.

Art. 2º CONCEDER ao servidor GERALDO GOMES DE LIMA NETO, com fulcro no art. 7º da Resolução CNJ n. 146/2012 e no art. 2° da 
Portaria PRES n. 62/2018, o prazo de 15 (quinze) dias de licença para trânsito, com efeitos a partir da publicação desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 22 de janeiro de 2020.

Des. CARLOS ESCHER

Presidente


